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É T I C A  E  C O M P R O M I S S O

Foi realizada nesta terça-feira, 18/6/2024, a 
19ª Reunião Ordinária da Câmara Munici-
pal de Patrocínio. Após a execução do Hino 
Nacional Brasileiro, aconteceu a leitura da 
mensagem bíblica pela vereadora Adriana 
de Paula e o Pequeno Expediente aberto pelo 
Presidente da Câmara, vereador Leandro Cai-
xeta. A sessão foi iniciada com a leitura de 
correspondências e comunicações; e discuti-
da e aprovada a ata da 18ª Reunião Ordinária, 
realizada dia 11 de junho de 2024.

Destaques e Apresentados SEM DISCUSSÃO 
de proposições e encaminhamento às Comis-
sões Permanentes para emissão de parecer, o 
Processo de Lei nº 883/2024 (PL nº 15/2024) 
que Denomina de José da Rocha Dias, a Es-
cola Municipal do Bairro Santo Antônio, au-
toria do prefeito municipal; o Processo de Lei 
nº 885/2024 (PL nº 24/2024) que Denomina 
de Marcelo Borges “Ezequias Correa Borges 
Filho o próprio público que especifica, au-
toria do prefeito municipal; o Processo de 
Lei nº 889/2024 que Denomina o Anfiteatro 
Municipal de “Anfiteatro e Escola de Artes 
Cênicas Giselda Freitas Arvelos”, autoria da 
vereadora Eliane Nunes; o Processo de Lei nº 
890/2024 (PL nº 26/2024) que Denomina de 
João Marra, o Centro de Educação Infantil do 
Bairro Nações, autoria do prefeito municipal; 
o Processo de Lei nº 891/2024 que Denomina 
de Sebastião Vieira Pires, a Unidade Básica de 
Saúde do Bairro Dona Diva, autoria do prefei-
to municipal e o Processo de Lei nº 884/2024 
que Determina a identificação de veículos de 
transporte de pessoas com Transtorno do Es-
pectro Autista em Patrocínio, autoria do vere-
ador Professor Natanael Diniz.

CONVÊNIO COM O HOSPITAL UNIVER-
SITÁRIO SAGRADA FAMÍLIA DE ARA-
GUARI

CÂMARA MUNICIPAL AUTORIZA O MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO SAGRADA FAMÍLIA E CONCEDER REPASSE AO HOSPITAL DO CÂNCER DE PATROCÍNIO
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Em Regime de Urgência foi aprovado o Pro-
cesso de Lei nº 886/2024 (PL nº 19/2024) que 
Autoriza o município de Patrocínio a firmar 
convênio com o município de Araguari/MG 
(Hospital Universitário Sagrada Família) vi-
sando a remuneração e/ou a complementação 
de valores da tabela nacional de procedimen-
tos SUS para fins de realização de procedi-
mentos e cirurgias de Alta Complexidade 
bem como zerar filas de cirurgias eletivas do 
Estado de Minas Gerais através do Programa 
Valoriza Minas, autoria do prefeito municipal. 
Através do convênio pretendido, o Município 
de Patrocínio conseguirá mais vagas de leitos 
para nossos pacientes via SUS tanto para re-
alização de procedimentos de baixa, média e 
alta complexidade, tendo em vista que o Hos-
pital Universitário Sagrada Família de Ara-
guari tornou-se o maior hospital universitário 
da região contando com super estrutura mo-
derna: 337 leitos, 19 salas cirúrgicas, 40 leitos 
de UTI, 3 salas de parto humanizado, correio 
pneumático, centro de imagem, laboratório 
de análises clínicas completo e de última ge-
ração, espaço amplo e exclusivo com auditó-
rio, salas de aula e descanso para os alunos de 
Medicina discutirem os casos clínicos.

REPASSE AO HOSPITAL DO CÂNCER DE 
PATROCÍNIO
Em Regime de Urgência foi aprovado o Pro-
cesso de Lei nº 887/2024 (PL nº 25/2024) que 
Dispõe sobre a autorização de dispensa de 
chamamento público para conceder o repasse 
de R$ 2.300.000,00 (Dois milhões e trezentos 
mil reais) ao Hospital do Câncer de Patrocínio 
Dr. José Figueiredo objetivando a continua-
ção das obras e custeio de despesas operacio-
nais, de autoria do prefeito municipal. O valor 
desta subvenção será feito em seis parcelas de 
R$ 383.333,33 sendo a primeira paga até o dia 
10 de julho de 2024 e nos meses subsequentes. 

Tal verba foi repassada aos cofres do Municí-
pio pela deputada estadual Maria Clara Mar-
ra, Indicação Parlamentar nº 147398 em obras 
a serem realizadas no local de construção do 
HC Patrocínio.
Em Segunda Discussão, Votação e Redação 
Final, o Substitutivo ao Processo de Lei nº 
868/2024 que Determina a afixação de placa 
com divulgação do Disque Denúncia Nacio-
nal de Abuso e Exploração Sexual Contra 
Criança e Adolescente, o “Disque 100”, auto-
ria do vereador Professor Natanael Diniz e o 
Processo de Lei nº 872/2024 que Institui o Dia 
Municipal do Engenheiro Agrônomo e a Se-
mana Municipal do Engenheiro Agrônomo, 
autoria do vereador Thiago Malagoli.

ORÇAMENTO IMPOSITIVO

Em Primeira Discussão e Votação foi apre-
sentado e rejeitado por 10 votos contrários e 5 
votos favoráveis, o Substitutivo ao Processo de 
Emenda à Lei Orgânica nº 02/2024 que Acres-
centa o art. 132-A na Lei Orgânica Municipal 
que institui o Orçamento Impositivo e dispõe 
sobre a execução orçamentária e financeira 
da programação incluída por emendas indi-
viduais do Legislativo Municipal na Lei Or-
çamentária Anual, de autoria dos vereadores 
Odirlei Magalhães, Paulo Roberto, Francisca 
Carneiro dos Santos, Professor Alexandre e 
Thiago Malagoli.

Foram apresentadas oito Indicações de núme-
ros 2160 a 2167/2024 e a Moção nº 590/2024.

No Grande Expediente houve as participa-
ções dos vereadores Paulo Roberto dos Santos 
e Leandro Caixeta que pontuaram diversos 
assuntos de interesse da comunidade.

*Alex Guimarães Machado / Ascom CMP
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PORTARIA Nº 064 DE 17 DE JUNHO DE 2023.

Estabelece normas gerais para o cumprimento da 

jornada de trabalho e a apuração de frequência dos 

servidores públicos da Câmara Municipal de 

Patrocínio/MG.

O Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º O registro eletrônico de frequência é obrigatório a todos os servidores do quadro 

administrativo da Câmara Municipal de Patrocínio/MG.

Art. 2º O período de apuração da frequência de trabalho ocorrerá do primeiro ao último 

dia de cada mês.

Art. 3º Os servidores em exercício no Poder Legislativo de Patrocínio/MG cumprirão 

jornada básica de trabalho de 37,5 horas semanais, de segunda a sexta-feira, das 8h00min 

às 11h00min e das 13h00min às 17h30min, exceto os servidores lotados na Procuradoria 

Jurídica e o Agente de Manutenção e Reparos, que cumprirão jornada de trabalho de 30 

horas semanais.

§1º A depender da conveniência administrativa ou por motivo de necessidade do serviço, 

desde que observado o cumprimento integral da jornada de trabalho, poderá o Presidente 

autorizar horário diferenciado do disposto no “caput”.

§2º As alterações, em caráter excepcional, do horário individual padrão cadastrado, por 

motivo de necessidade do serviço ou por solicitação do servidor, e com anuência do 

Presidente da Câmara, deverão ser encaminhadas ao Setor de Recursos Humanos antes 

do prazo estabelecido para homologação da frequência no mês da ocorrência.

§3º Devido à natureza contínua e à impossibilidade de interrupção das reuniões ordinárias 

e extraordinárias da Câmara Municipal Patrocínio/MG, bem como à necessidade da 

presença de determinados servidores que prestam serviços durante referidas reuniões, 

estes deverão manter a continuidade dos trabalhos.

PORTARIAS
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Art. 4º Os servidores deverão registrar, obrigatoriamente no ponto eletrônico, quaisquer 

entradas e saídas durante o expediente, inclusive para registro do intervalo intrajornada.

Parágrafo único. Quando, excepcionalmente, o servidor precisar se ausentar da Câmara 

por motivos não relacionados ao trabalho, deverá registrar, obrigatoriamente, tanto a saída 

quanto o retorno.

Art. 5º Para os casos de falha no cadastro da biometria, por adermatoglifia, será permitido 

o registro da frequência via cartão de proximidade.

Art. 6º O servidor que for convocado formalmente pelo Presidente da Câmara para 

realização de trabalho externo, fora da sua jornada de trabalho, deverá registrar no ponto 

eletrônico a sua entrada e saída.

Parágrafo único. É vedada a remuneração a título de horas extras aos ocupantes de cargo 

em comissão.

Art. 7º Quando do esquecimento do registro de entradas e saídas caberá ao servidor enviar 

ao Setor de Recursos Humanos, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da 

ocorrência, a solicitação de inserção manual do horário, mediante apontamento do dia da 

ocorrência, horário e justificativa.

§1º Por motivos relacionados ao fechamento da folha de pagamento, quando o 

esquecimento ocorrer a partir do dia 25 (vinte e cinco) do mês, ele deverá ser justificado 

até o 1º (primeiro) dia útil do mês subsequente.

§2º Todas as ocorrências relacionadas ao registro eletrônico da frequência serão apuradas 

pelo Setor de Recursos Humanos, exceto a inserção manual de entradas e saídas, que 

caberá à Controladoria Interna da Câmara.

§ 3º O servidor poderá requerer, a qualquer tempo, ao Setor de Recursos Humanos, 

relatório do registro da sua frequência.

Art. 8º A ausência ocorrida em jornada integral do dia de trabalho, quando não notificada 

com antecedência ou não enviado requerimento com pedido de compensação ao 

Presidente, deverá ser registrada como falta injustificada no momento da homologação 

da folha de frequência.
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§1º O requerimento de que trata o “caput” deverá ser enviado no prazo de até 05 (dias) 

úteis contados da falta injustificada.

§2º Por motivos relacionados ao fechamento da folha de pagamento, quando a ausência 

ocorrer a partir do dia 25 (vinte e cinco) do mês, ela deverá ser justificada até o 1º 

(primeiro) dia útil do mês subsequente.

§3º A ocorrência de falta injustificada acarretará no desconto em folha de pagamento.

Art. 9º O afastamento decorrente de atestado médico deverá ser notificado de imediato à 

Presidência da Câmara Municipal e à Chefia Imediata do servidor.

§1º O servidor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar o atestado médico à 

Presidência, mediante protocolo ou envio de e-mail com o atestado digitalizado, com 

cópia para o Setor de Recursos Humanos.

§2º Os e-mails de que trata o §1º são aqueles institucionais utilizados pela Presidência e 

pelo Setor de Recursos Humanos.

§3º Após o retorno ao trabalho, caso o atestado tenha sido enviado por meio digital, o 

servidor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para protocolar o atestado original. 

§4º Quando a licença ocorrer por prazo superior a 15 (quinze) dias, tratando de servidor 

vinculado ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a perícia será realizada por 

médico indicado pelo órgão previdenciário.

§5º Serão admitidos atestados do servidor para acompanhamento, desde que o médico 

preveja expressamente a necessidade, por motivos de doença do cônjuge ou companheiro, 

pais, filhos, padrasto ou madrasta, enteado ou dependente que viva às suas expensas e 

conste do assentamento funcional, cujo cuidado não lhe permita exercer as atividades do 

cargo.

Art. 10 Faltas ou descumprimentos de jornada previamente ajustados e autorizados pelo 

Presidente não configuram irregularidades no horário de trabalho.

Art. 11 A apuração da folha de frequência permitirá a realização de conferências, 

ressalvas e ratificações das jornadas executadas pelos servidores.
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Art. 12 Ao realizar a apuração das folhas de frequência dos servidores a Controladoria 

Interna tem o dever de informar à Presidência ocorrências que caracterizem o 

descumprimento da jornada integral de trabalho e a realização de horas extras sem 

autorização e as medidas corretivas necessárias ao total cumprimento da jornada de 

trabalho e legislação vigente.

Art. 13 O servidor será notificado quando:

I. reiteradamente não registrar sua frequência no ponto eletrônico;

II. sucessivamente requerer inserção manual de frequência;

III. ausentar-se durante sua jornada de trabalho sem o respectivo registro no ponto 

eletrônico;

IV. quando não observar o cumprimento da sua jornada dentro do horário de trabalho 

estabelecido, bem como os intervalos;

V. realizar horas extras que não tenham sido autorizadas pelo Presidente.

Art. 14 Compete ao Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio a homologação da 

folha de frequência dos servidores.

Art. 15 As horas positivas e negativas deverão ser compensadas somente dentro do mês 

da sua ocorrência.

Parágrafo único. Quando constatado na apuração do ponto o saldo de horas negativas que 

excedam 10 (dez) minutos, haverá o desconto na remuneração do servidor

Art. 16 As variações de horário no Registro Eletrônico de Frequência não excedentes de 

05 (cinco) minutos, observados o limite máximo de 10 (dez) minutos diários, não serão 

descontadas nem computadas como horas a serem compensadas.

Art. 17 Fica revogada a Portaria nº 118 de 27 de dezembro de 2023.

Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio/MG, 17 de junho de 2024.

Leandro Maximo Caixeta

Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio/MG
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PORTARIA Nº 65, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

ALTERA O NÍVEL DE LOTAÇÃO NO 

CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR 

DA PESSOA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando as disposições constantes da Lei Complementar nº 50, de 

18 de dezembro de 2008, e suas respectivas alterações posteriores; 

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterado o nível de lotação da servidora RAQUEL 

VIRGINIA DE PAULA, do cargo de Assessor Parlamentar XXVI – CM-AP-XXVI, 

para o cargo de Assessor Parlamentar XXII - CM-AP-XXII, a partir do dia 18 de junho 

de 2024.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação no Placard da Câmara Municipal.

Patrocínio-MG, 18 de junho de 2024.

Leandro Máximo Caixeta
Presidente da Câmara Municipal
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PORTARIA Nº 66, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

NOMEIA PARA OCUPAR O CARGO DE 

ASSESSOR PARLAMENTAR A PESSOA 

QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando as disposições constantes da Lei Complementar nº 50, de 

18 de dezembro de 2008, e suas respectivas alterações posteriores; 

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeada a pedido do Vereador RICARDO ANTONI 

RODRIGUES, a servidora ALINE MARQUES OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 

Assessor Parlamentar I– CM-AP-I, a partir do dia 18 de junho de 2024.

Parágrafo único.  A servidora realizará atendimentos internos 

diariamente e externos quando necessário, no horário de 08:00 as 11:00 horas e das 13:00 

as 17:30 horas, realizando as seguintes tarefas: assessoramento do processo legislativo; 

atendimento ao público,e elaboração de projetos e de outras proposições legislativas.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação no Placard da Câmara Municipal.

Patrocínio/MG, 18 de junho de 2024.

Leandro Maximo Caixeta
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 67, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

ALTERA O NÍVEL DE LOTAÇÃO NO 

CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR 

DA PESSOA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando as disposições constantes da Lei Complementar nº 50, de 

18 de dezembro de 2008, e suas respectivas alterações posteriores; 

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterado o nível de lotação da servidora GERUSA LUZIA 

ALVES, do cargo de Assessor Parlamentar XXVI – CM-AP-XXVI, para o cargo de 

Assessor Parlamentar IXX - CM-AP-IXX, a partir do dia 19 de junho de 2024.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação no Placard da Câmara Municipal.

Patrocínio-MG, 18 de junho de 2024.

Leandro Máximo Caixeta
Presidente da Câmara Municipal
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PORTARIA Nº 68, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

NOMEIA PARA OCUPAR O CARGO DE 

ASSESSOR PARLAMENTAR A PESSOA 

QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando as disposições constantes da Lei Complementar nº 50, de 

18 de dezembro de 2008, e suas respectivas alterações posteriores; 

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeado a pedido do Vereador ALAÉRCIO RODRIGUES 

LUZIA, o servidor OTÁVIO MACHADO CHAGAS, para ocupar o cargo de Assessor 

Parlamentar IV– CM-AP-IV, a partir do dia 19 de junho de 2024.

Parágrafo único.  O servidor realizará atendimentos internos diariamente 

e externos quando necessário, no horário de 08:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 17:30 

horas, realizando as seguintes tarefas: assessoramento do processo legislativo; 

atendimento ao público, e elaboração de projetos e de outras proposições legislativa e 

serviços externos quando necessários.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação no Placard da Câmara Municipal.

Patrocínio/MG, 18 de junho de 2024.

Leandro Maximo Caixeta
Presidente da Câmara Municipal 
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